
 

LEI Nº 277/2022

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder benefícios aos médicos participantes do
Programa Médicos pelo Brasil”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO - ESTADO DO TOCANTINS-TO, Nélida Vasconcelos
Miranda Cavalcante, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e a mesma sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado, nos termos desta Lei, a conceder benefícios aos médicos que
participam do Programa Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei Federal nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019,
designados para atuar no território municipal.

Paragrafo Único - Os médicos farão jus aos benefícios, desde que efetivamente cumpram seus deveres
e compromissos assumidos junto ao Município e ao Ministério de Saúde.

Art. 2º Os benefícios constituirão em:

Ajuda de custo mensal no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao médico bolsista lotado no município de
Barra do Ouro que aderir ao Programa Médicos pelo Brasil (PMpB).

Art.  3º  Os  benefícios  especificados  no  artigo  anterior  serão  concedidos  em  pecúnia,  diretamente  ao
profissional médico pertencente ao referido Programa e serão disponibilizados até o 5º (quinto) dia útil de cada
mês de atividade do médico, a partir da data do efetivo exercício no Município.

Art. 4º No caso de afastamento das atividades do Programa Médicos pelo Brasil, por qualquer motivação,
o médico participante deverá comunicar à Secretaria Municipal  de Saúde, que suspenderá de imediato a
concessão dos benefícios previstos nesta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de rubrica orçamentária própria prevista na
Lei orçamentária anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO – ESTADO DO TOCANTINS, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de outubro do ano de 2022.  

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante
                   Prefeita Municipal

 


